	[image: image1.png]



	CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA
Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (044) 251-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – Pr – CNPJ/MF 01010823/0001-60




PROJETO DE LEI Nº 002/2020
“Dispõe sobre criação de cadastro geral de servidores públicos municipais doadores de sangue e dá outras providências".

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal de Sabáudia/PR, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Município de Sabáudia/PR, criar um cadastro geral de servidores públicos municipais doadores voluntários de sangue.

Parágrafo único – No cadastro de que trata o “caput” deste artigo, constará o nome completo, nº do CPF, nº de Cédula de Identidade, tipo sanguíneo, endereço residencial, setor de lotação e outros dados que se fizerem necessários do respectivo doador.

Art. 2º – A Secretária Municipal de Saúde em parceria com demais órgãos da administração municipal, poderá realizar o cadastro criado nesta Lei, mantendo-o atualizado.

Art. 3º – Fica autorizada à Secretaria Municipal de Saúde a divulgação do cadastro municipal de servidores doadores voluntários de sangue aos demais órgãos da municipalidade.

Art. 4º – O servidor público municipal que doar sangue poderá ter como bonificação, um dia de dispensa do serviço para cada vez que fizer a doação.

Parágrafo único – Para fazer jus ao benefício de que trata este artigo, o servidor apresentará à sua chefia imediata, o comprovante da respectiva doação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sabáudia, 30 de fevereiro de 2020.

Sidnei da Siva      Marcos Benassi de Mello      José Aparecido de Souza

Vereador                     Vereador



Vereador

MENSAGEM Nº 005/2020
Nobres colegas,

Todos sabem que é importante doar sangue. Mas, quando chega a nossa vez, sempre encontramos uma desculpa e vamos adiando a doação que poderia salvar a vida de uma pessoa.
A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda que o percentual ideal de doadores para um país esteja entre 3,5% a 5% de sua população. No Brasil esse número é preocupante, pois não chega a 2%. Esta quantidade, ainda sofre uma queda alarmante durante o inverno e as férias, períodos em que os hemocentros são praticamente são praticamente obrigados a operar com menos que o mínimo necessário.

Países mais evoluídos socialmente, também há muito perceberam que este assunto está relacionado aos aspectos políticos da organização da sociedade, tais como, grau de organização dos cidadãos em entidades civis, através de clubes, de associações, dos conselhos das igrejas, etc, ou institucionais – corporativas como são as empresas, os sindicatos, as polícias, os exércitos, as universidades e finalmente ao grau de organização do próprio ESTADO.

A própria Constituição Brasileira trata do assunto, que demonstra o grau de importância social e econômica que envolve a questão.

Outro aspecto da questão sangue e cidadania estão relacionados às cadeias de transmissão de doenças infecciosas, principalmente as que ocorrem pelo contato sexual. Cidadãos que se tornam doadores voluntários e permanentes adquirem informações que provocam o desenvolvimento da consciência da preservação da saúde através da redação dos riscos de exposição.

Quando uma comunidade consegue cadastrar uma parcela próxima de 4% de seus cidadãos como doador voluntário e permanente está formado uma cadeia sanitária que naturalmente se contrapõe à cadeia da transmissão, o que contribui para a redução de doenças.

Há que se considerar, ainda, que ninguém está livre de precisar de uma transfusão de sangue. Ninguém está livre de sofrer um acidente, de passar por uma cirurgia ou por um procedimento médico em que a transfusão seja absolutamente indispensável.

Sempre é bom repetir que o sangue doado não faz menor falta para o doador. Consequentemente, nada justifica as pessoas deixem de doá-lo. O processo é simples, rápido e seguro.
O presente projeto visa aperfeiçoar o processo de coleta de sangue, cadastrando todos os doadores voluntários, começando pelos funcionários púbicos do nosso município, o que facilitaria o contato no caso de uma urgência. Importante ressaltar que não se trata de uma obrigação, mas sim de uma faculdade do cidadão em praticar um ato de solidariedade e acima de tudo, de amor ao próximo.

Assim, apresentamos aos Nobres Edis o presente projeto de lei, contando com o espírito de solidariedade que ponteia nossa legislatura, para que seja aprovado, facilitando o esforço do poder público nas campanhas de doação e na coleta de sangue em nosso Município.
 Sabáudia, 30 de fevereiro de 2020.

Sidnei da Siva      Marcos Benassi de Mello      José Aparecido de Souza

Vereador                     Vereador



Vereador
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